
 

 Exercem a sua atividade de comercialização num local de livre acesso ao 

público;  

 

 Possuem CAE (Código de Classificação das Atividades Económicas) de livraria; 

 

 Comercializam livros novos; 

 

 Têm uma área dedicada à venda de livros superior a 50% da área total de 

venda; 

 

 Geram uma faturação em livros superior a 50% do seu volume anual de 

negócios;  

 

 Detêm um número de referências - que constituem o fundo de catálogo da 

livraria (livros publicados há mais de 18 meses e já não abrangidos pela Lei do 

Preço Fixo do Livro) - superior ao número de referências que constituem o seu 

stock de novidades; 

 

 Intermedeiam a relação com os clientes utilizando recursos humanos 

especificamente dedicados à venda de livros, isto é, verdadeiros livreiros; 

 

 Dinamizam uma agenda regular de atividades ligadas à promoção do livro e da 

leitura. 


